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Estado do Pararia 

DECRETO N.° 103 
Cria estabelecimento de ensino na sede de Umuarama e 

da a respectiva denominação. 

O. PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA., ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

	

3S atribuições legais e com supedãneo na Lei Complementar n9 27, 	de 

.01.86, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica criado o estabelecimento escolar da Rede 	Muni 

)al de Ensino, abaixo arrolado, com a seguinte denominação: 

ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO DE MATTOS 

Ensino de 19 Grau 

Parque San Remo I - Umuarama-Pararia 

Instalada em junho de 1987 

Art. 29. A Unidade Escolar que, ora, se cria ser a registrada 

	

livro prOprio, inserindo-se o nome da escola com a biografia do 	res 

tivo patrono. 

Paragrafo Onico. Sempre que o prédio escolar for substituido 

mesma lOcalidade, o novo estabelecimento manter a a denominação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 1987 

oNiq ROMERO ILHO 

efeito Municipal 

/prsf 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

IOSKI 

Secretario e Ed cação, Cultura e 

Esportes 
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